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ESTADO DO RlO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO
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LEI N.Q 4.574, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2006.

Autoriza o Executivo Municipal a1
firmar convênio com a Cooperativa
Central dos Assentados do Rio
Grande do Sul.

)

j PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
l Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte
1 L1 L E 1 : '
j '
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Art. 1 .0 Autoriza o Executivo Municipal a firmar convênio com a '1 
.

! Cooperativa Central dos Assentados do Rio Grande do SuI para o fornecimento de 34 ;
1 (trinta e quatro) cargas de aterro, para viabilizar o programa Operaçöes Coletivas, '
i conforme Resoluçâo CCFGTS 460/2004. 

,I
E Art. 2.0 As despesas decorrentes com o presente convênio correrâo à '

conta da dotaçâo orçamentéria n.0 07.01 .04.452.0021.2701.3.3.90.39.00.00.00.00-215. i
j 'i
' Art. 3.0 O prazo do presente convênio seré até 31 de dezembro de l

2006. t
; r

Art. 4.O Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo. l
1
l

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 4 de 2
dezembro de 2006.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

Data Supra. l
i

PERCIVAL SOU DE VEIRA,
Pr feito Municipal.

ERENI MA LCZEW SKI,
Secretéria-G ral.

'',0ë I#ljpt p0E :zj<tlë:4!l#E klplJ''
Mljl'ljplz: (IM IE I)t ;rE$

Rua Jo:o Pessoa, 1363 - Cx. Postal, 59 - CEP 95780-000 - Montenegro/Rs - Tel: (51) 3649.8200 - Fax: (51) 3632.4594


